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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PL n. 59/2025 
Pregão Eletrônico n. 90039/2025 
 
 
CONTRATANTE 
Departamento Municipal de Água e Esgoto (DEMAE) de Campo Belo – MG 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para a LIMPEZA DE CANAIS NOS CÓRREGOS E AFLUENTES 
DO RIBEIRÃO SÃO JOÃO, LAVA PÉ, VARÕES E OLARIA COM RETIRADA DO 
ENTULHO E A REMOÇÃO DA CAMADA VEGETAL AO LONGO DOS CÓRREGOS QUE 
ATRAVESSAM O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 275.033,54 (duzentos e setenta e cinco mil, trinta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 11/08/2025 às 08h30min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025 

(Processo Licitatório n° 59/2025) 

UASG: 928376 

Torna-se público que o(a) Departamento Municipal de Água e Esgoto - 
DEMAE, por meio do(a) Setor de Compras e Licitações, sediado(a) na Avenida Sete de 
Setembro, n° 363 – Centro, em Campo Belo, Estado de Minas Gerais, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Portaria n. 650/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para a LIMPEZA DE 
CANAIS NOS CÓRREGOS E AFLUENTES DO RIBEIRÃO SÃO JOÃO, LAVA PÉ, 
VARÕES E OLARIA COM RETIRADA DO ENTULHO E A REMOÇÃO DA CAMADA 
VEGETAL AO LONGO DOS CÓRREGOS QUE ATRAVESSAM O PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, formado por 06 (seis) itens, conforme 
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos 
os itens que o compõem. 

1.2.1. O critério de julgamento de menor preço global será adotado por tratar-se 
de serviço uno, que compreende diversas etapas de realização, sendo, portanto, 
inviável sua divisão, pois poderia acarretar em dificuldade logística e perda de 
economia de escala. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de 
itens do site www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes no item 
1.1. do Termo de Referência, o licitante deverá obedecer à descrição do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma compras.gov.br e no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no(s) Sistema(s) relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista se tratar de 
serviço comum, sem complexidade ou relevância econômica a justificar a formação de 
consórcio. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR 
QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER 
OUTRO PRETEXTO. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER MOMENTO, QUE O 
NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS NÃO 
PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, 
SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de 
licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos para a contratação. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais ou do Tribunal de Contas da União, a depender da origem dos recursos 
financeiros e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei (este critério poderá ser 
usado desde que haja regulamento); 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho (este critério poderá ser usado desde que 
haja regulamento); 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle (este critério poderá ser usado 
desde que haja regulamento). 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19.3. Caso nenhuma das regras previstas no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 
solucione o empate, será realizado sorteio. 

5.19.3.1. O sorteio ocorrerá na sede do DEMAE de Campo Belo em até três 
dias após a sessão do Pregão; 

5.19.3.2. O dia, a hora e o link de transmissão do sorteio serão divulgados 
aos licitantes pelo(a) Agente de Contratação. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.  

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 
Pregoeiro; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.   
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira é a seguinte: 

I. Habilitação Jurídica:  

a. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força da lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d. Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e. Filial, Sucursal ou Agência da Sociedade Simples ou Empresária: 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

f. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020; 

h. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

i. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

II. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Portaria-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
III. Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

a.1. nos casos de certidões que não possuam explicitamente prazos de validade, 
será considerado o prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, contado da data 
de sua emissão; e  
a.2. as certidões que não possibilitem certificação da autenticidade de conteúdo e 
órgão expedidor por meio digital, somente serão aceitas se apresentadas em 
documento original ou mediante cópia autenticada. Visando à celeridade do 
processo licitatório, as licitantes poderão enviá-las por meio eletrônico, devendo, no 
entanto, remeter no prazo de 3 (três) dias contados da data do envio por meio 
eletrônico, os documentos originais ou cópias autenticadas para verificação. 

IV. Qualificação Técnica: 

Capacidade Técnico-Operacional: 

a. Comprovação do registro ou inscrição da EMPRESA junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), sendo inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação 
atualizada e com validade na data de abertura da licitação. 
 
b. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão da 
Administração Pública ou por entidade da iniciativa Privada, em nome da licitante, 
que demonstre ter fornecido objeto de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior conforme abaixo, segundo disciplina o art. 67, §1º e §2º da 
Lei federal 14.133/21: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES 
30.557,70 metros quadrados 
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Capacidade Técnico-Profissional: 

a. Indicação de profissional(s), que responderá como responsável técnico pelos 
serviços, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando 
for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

Entende-se por características semelhantes as seguintes: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES 
30.557,70 metros quadrados 

a.1) O profissional indicado pelo licitante na forma da alínea item “a” deverá 
participar efetivamente na execução da obra/serviço, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
 

b. Comprovação de vínculo com o profissional indicado como responsável técnico, 
podendo ser feita através da certidão de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU 
(alínea “a”), ou conselho profissional competente, onde conste o profissional 
indicado como responsável técnico, ou: 

  
b.1) Tratando-se de empregado, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS anotada ou, ainda, contrato de trabalho, na forma da legislação 
trabalhista e com firma reconhecida, ou;  
 
b.2) Tratando-se de sócio, contrato social devidamente registrado no órgão 
competente, ou; 

b.3) Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestação de 
serviços devidamente assinado pelas partes. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido por direito. 

7.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
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7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro cadastral do SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

7.10. A verificação no registro cadastral do SICAF ou a exigência dos documentos nele 
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou 
para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.12. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO 
ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO. 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.9. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico www.demaecb.com.br.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com 
dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que 
tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários 
dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não 
tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 
exigidos para o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 
ensejar a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 
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g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 
adequada ou perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o 
certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades 
pertinentes ao contrato firmado com a Administração.  
 

iv. Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra 
não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 
ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou 
rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se 
dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
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9.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

9.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial e na Plataforma do compras.gov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@demaecb.com.br ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 363, Bairro Centro. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

10.6. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa 
a integrar este Edital, independente de transcrição. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.demaecb.com.br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.11.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

11.11.5. ANEXO V – BDI; 

11.11.6. ANEXO VI – Planilha Orçamentária; 

11.11.7. ANEXO VII – Cronograma; 

11.11.8. ANEXO VIII – Atestado de Visita Técnica; 

11.11.9. ANEXO IX – Declaração de Abstenção de Visita Técnica. 

Campo Belo, 08 de julho de 2025 

 

Mayra Lara Alvarenga 
Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 

Matrícula 155-01 
ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. Este Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objetivo identificar o cenário 
para o atendimento da demanda da limpeza dos córregos que atravessam o perímetro 
urbano do município de Campo Belo/MG. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A prestação dos serviços de limpeza dos córregos é necessária para manter 
limpos e desimpedidos os canais e córregos responsáveis pela drenagem pluvial e 
esgotamento sanitário da cidade. 

A limpeza dos córregos é uma ação importante que traz vários benefícios para o 
município. A remoção de entulho e vegetação excessiva ajuda a garantir o fluxo 
adequado da água, reduzindo o risco de enchentes e alagamentos, garantindo que a 
água flua livremente e evitando transbordamentos em áreas urbanas. Além disso, 
contribui para a manutenção da infraestrutura urbana, evitando danos a ruas, pontes e 
outras estruturas que podem ser afetadas por enchentes e alagamentos. É uma ação 
importante que traz benefícios para a manutenção da infraestrutura urbana, a 
preservação do meio ambiente e a qualidade de vida dos moradores, além de ter 
impactos positivos na economia local. Também ajuda a preservar a biodiversidade 
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local, protegendo a flora e fauna que dependem desses ecossistemas e contribuir para 
a valorização do espaço urbano, tornando-o mais atraente e seguro para os 
moradores. 

O serviço de limpeza dos córregos é de competência do DEMAE. Atualmente, o 
departamento tem dificuldade em atuar na execução direta dos serviços de limpeza de 
canal devido à escassez de recursos: humano, infraestrutura, máquinas e 
equipamentos. Sendo assim, a Autarquia, para execução destes serviços, optou por 
realizar uma licitação. 

Diante dos pontos apresentados, fica evidente a necessidade da contratação 
desses serviços para melhorar a apresentação e salubridade do ambiente. 
 
3. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 

2025: 
 

3.1. Não foi elaborado o PCA para este exercício, mas a demanda encontra-se 
contemplada na Lei Orçamentária Anual. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Os requisitos desta contratação estarão previstos no TR, já que o TR é o 
documento que deve contemplar a descrição detalhada do objeto. Ademais, os 
requisitos da contratação não influenciam a análise da viabilidade da solução 
escolhida para atender à demanda descrita no item 1. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

6.1. Neste caso em específico, não há que se falar em levantamento de mercado, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

1.0 SERVIÇOS DE 2 LIMPEZAS NO ANO   

1.1 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE PARA LIMPEZA 

h 300 

1.2 
GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * 

MONTADO EM CAMINHAO 
CARROCERIA, OU EQUIV 

h 160 

1.3 SERVENTE h 3168 

1.4 ENCARREGADO h 528 

1.5 LIMPAR /CORTAR GRAMA /ROÇADEIRA 
EM TALUDES m2 61.115,40 

1.6 CAPINA MANUAL m2 600 
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pois não há pluralidade de soluções distintas no mercado a serem consideradas, vez 
que a única solução existente para a demanda é a contratação dos serviços descritos 
neste ETP. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 275.033,54 (duzentos e setenta 
e cinco mil, trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha 
orçamentária em anexo. 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. Considerando que uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, 
serviços e outros) necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que 
atendam à necessidade que ocasionou a contratação e tendo em vista que a 
descrição do objeto constante deste ETP, por si só, já representa a solução para a 
demanda apresentada, não há que se falar em preencher este item. 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. Os serviços deverão atender ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à contratação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala. 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 
princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 
[...] 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a contratação ser realizada por 
item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para 
o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

O parcelamento do objeto, via de regra, em parcelas menores tende a 
aumentar a competitividade e, consequentemente, as chances de alcançar propostas 
mais vantajosas.  

Entretanto, a divisão do objeto, em itens ou lotes, não é uma regra absoluta, 
admitindo-se o não parcelamento, quando devidamente justificado. 

No caso em apreço, por se tratar de serviço uno, não se justifica o 
parcelamento do objeto: 
• Por razões técnicas operacionais, o parcelamento do objeto desta contratação se 
mostra inviável, dado que grande parte dos serviços a serem realizados devem 
obedecer, obrigatoriamente, uma sequência, ou seja, existe uma precedência entre as 
atividades previstas, o que torna inexequível o parcelamento. 
• É de extrema importância que não haja conflito de soluções técnicas de modo que o 
serviço, na sua integralidade, seja objeto de constante acompanhamento, 
compartilhamento de informações e discussões relacionados aos trabalhos. 
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Por esses motivos, caso fosse realizado o parcelamento do serviço em 
contratações distintas ou realizada a separação por lotes, ocorreria um maior 
dispêndio aos cofres públicos, por força de gastos para a realização de diversos 
certames e gestão de inúmeros contratos, comprometendo o resultado pretendido, 
com perda de qualidade e prejuízo à responsabilidade técnica dos serviços. Com 
efeito, no caso concreto, a opção pelo não parcelamento do objeto decorre de 
parâmetros técnicos e econômicos. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Neste caso, não existe a necessidade de se realizar contratações correlatas 
(objetos similares ou correspondentes entre si) ou contratações interdependentes 
(que, por guardarem relação direta com execução do objeto, devem ser contratadas 
juntamente). 

 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS E 
MATERIAIS DISPONÍVEIS 

11.1. Considerando que “resultados pretendidos” diz respeito aos benefícios diretos 
esperados com a contratação, que justifiquem o dispêndio envolvido, verifica-se que 
este item já está contemplado no tópico “DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO”. 

 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

12.1. Neste caso, não existem providências a serem adotadas previamente à 
celebração do contrato decorrente desta demanda. 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. O impacto ambiental do serviço é considerado baixo, porém deve-se adotar 
medidas de mitigação, como o controle da emissão de poluentes e a destinação 
correta dos resíduos provenientes da execução. 

 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. Em virtude de todo o exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar 
Simplificado evidencia que a contratação da solução: contratação de empresa para a 
limpeza de canais nos córregos e afluentes do Ribeirão São João, Lava Pé, 
Varões e Olaria com retirada do entulho e a remoção da camada vegetal ao 
longo dos córregos que atravessam o perímetro urbano do município de Campo 
Belo/MG ora apresentada mostra-se necessária e viável tecnicamente, tendo em vista 
a imprescindibilidade da contratação e o adequado atendimento às demandas 
apresentadas. Além do mais, os custos previstos são compatíveis e atendem à 
economicidade; os riscos envolvidos são administráveis; e a área requisitante 
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à 
consecução dos benefícios pretendidos. 
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Campo Belo - MG, 01 de julho de 2025. 

 
 

_________________________________ 
Alexa Bastos Gambogi Meireles 

Engenheira Civil 
CREA-44538/D 

 

APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA 
IMEDIATA ELABORAÇÃO DO(S) RESPECTIVO(S) TERMO(S) DE REFERÊNCIA(S). 

 

Campo Belo - MG, 01 de julho de 2025. 

 

_____________________________ 
Mayra Lara Alvarenga 

Agente de Contratação/ Pregoeira 

_____________________________ 
Fabrício Rodrigues Teixeira 

Diretor 
 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

ELABORAÇÃO DE ETP: (x) SIM                  (  )NÃO 

JUSTIFICATIVA: 

PREVISÃO NO PCA: (  ) SIM                  ( x ) NÃO 

JUSTIFICATIVA: Ainda não há, para o exercício de 2025, um Plano de Contratações 
Anual publicado, por esse motivo, a contratação em tela não possui previsão no PCA. 
O DEMAE reconhece a importância do PCA como instrumento de planejamento e 
transparência na gestão pública, e está trabalhando esmeradamente para elaborar e 
disponibilizar o referido plano para o exercício de 2026. Esta Autarquia esclarece ainda 
que, devido às eleições municipais, neste ano de 2025 houve troca na gestão do órgão, 
o que dificultou o estabelecimento das demandas necessárias para este ano. 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  
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1.1. Contratação de empresa para a limpeza de canais nos córregos e afluentes do 
Ribeirão São João, Lava Pé, Varões e Olaria com retirada do entulho e a remoção da 
camada vegetal ao longo dos córregos que atravessam o perímetro urbano do 
município de Campo Belo/MG, de natureza COMUM, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato pelas partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.3. Os quantitativos previstos para a limpeza estão apresentados abaixo. Nesta 
contratação, foi definido que os serviços serão realizados duas vezes, no primeiro e 
segundo semestre, considerando a expectativa de necessidade. A seguir, estão os 
quantitativos para execução dos serviços de cada limpeza, devidamente descritos. 
 

1.3.1. Comprimento dos córregos: 5.795,84 m  
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ROÇAR AS MÁRGENS DO CÓRREGOS 
RIBEIRÃO SÃO JOÃO M 
COMEÇO NA RUA PADRE ALBERTO FUGER 596,00 
    
RUA JOÃO PINHEIRO ATÉ A AV. AFONSO PENA 99,10 
    
AV. AFONSO PENA ATÉ A RUA POLICENO MAIA 879,71 
    
RUA POLICENO MAIA ATÉ O ALMOXARIFADO 1.076,85 
    
WANDERLEY LUIZ MAIA   
ANA ALVES  15 
ANA ALVES ATÉ A ROTATÓRIA 426,43 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR DE 
REFERÊNCIA 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE PARA LIMPEZA 

h 300 R$134,96 

2 
GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * 
MONTADO EM CAMINHAO 
CARROCERIA, OU EQUIV 

h 160 R$ 350,00 

3 

 SERVENTE h 3168 R$ 26,83 

4 ENCARREGADO h 528 
 R$ 69,33 

5 LIMPAR /CORTAR GRAMA 
/ROÇADEIRA EM TALUDES 

m2 61.115,40 R$ 0,90 

   6 CAPINA MANUAL  m2 600 R$ 3,23 
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UPA ATÉ RIBEIRÃO 153,48 
AVENIDA AMÉRICO LEÃO   
 POSTO MAURÍCIO ATÉ 1ª ROTATÓRIA 20 
ROTATÓRIA ATÉ A 1ª PONTE 503,43 
ROTATÓRIA ATÉ A PARTE INTERNA AVENIDA 292,1 
CANAL ATÉ A PRAINHA 761,82 
CÓRREGO OLARIA   
PARTE ANTES DA PONTE 15 
RUA MARIO MIGUEL ATÉ A MERCEARIA 231,82 
MERCEARIA ATÉ A 28 SETEMBRO 232,50 
CAMPO BOTAFOGO 152,00 
ATR´S DO REAL 70 
 DEPOIS DO REAL ATÉ A AVENIDA 170,6 
 701,32 
Córrego paralelo a rua Mario Miguel  100,00 
TOTAL (m) 5.795,84 
 

1.3.2. Áreas das margens: 30.457,70 m2 
RIBEIRÃO SÃO JOÃO       
COMEÇO NA RUA PADRE ALBERTO FUGER   
LADO 1 - 451,00 X 1,00 451,00 
LADO 2 451,00 X 1,00 451,00 
RUA INCONFIDENTES ATÉ A RUA BARÃO      
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 467,60 X 0,50 233,80 
LADO 2 467,60 X 0,50 233,80 
  

   
  

RUA BARÃO DO RIO BRANCO ATÉ RUA POLICENO MAIA 
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 700,00 X 1,60 1.120,00 
LADO 2 700,00 X 1,60 1.120,00 
    

RIBEIRÃO SÃO JOÃO /RUA POLICENO MAIA ATÉ A AVENIDA JEFERSON 
TAGLIAFERRI 

  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 1.076,85 X 6,00 6.461,10 
LADO 2 1.076,85 X 6,00 6.461,10 
    
AVENIDA WANDERLEY LUIZ MAIA     
TOTAL 579 M   
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 579,00 X 3,00 1737 
LADO 2 579,00 X 3,50 2026,5 
  30     30 
          
AVENIDA AMÉRICO LEÃO     
COMEÇO POSTO MAURÍCIO     
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 10,00 X 2,00 20,00 
LADO 2 10,00 X 2,00 20,00 
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ROTATÓRIA ATÉ A   1ª PONTE     
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 269,00 X 5,00 1.345,00 
LADO 2 269,00 X 2,20 591,80 
    

1ª PONTE ATÉ ANTES DE COMEÇAR A PASSAR ENTRE AS RESIDENCIAS 
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 207,00 X 8,00 1.656,00 
    
RUA ZILÁ A. CORREIA   ATÉ    ENTRADA DA UNIFENAS 
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 637,00 X 1,00 637,00 
LADO 2 637,00 X 5,80 3.694,60 
    
DEPOIS DA ENTRADA DA UNIFENAS   
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 163,00 X 1,00 163,00 
LADO 2 163,00 X 1,00 163,00 
    
CÓRREGO OLARIA       
PARTE ANTES DA PONTE     
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 10,00 X 2,00 20,00 
LADO 2 10,00 X 2,00 20,00 
    

RUA MARIO MIGUEL ATÉ A MERCEARIA MORAIS 
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 240,00 X 2,00 480,00 
LADO 2 240,00 X 2,00 480,00 
  

   
  

MERCEARIA MARIO MIGUEL ATÉ A RUA 28 DE SETEMBRO 
  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 229,00 X 1,00 229,00 
LADO 2 229,00 X 1,00 229,00 
  

   
  

CAMPO DO BOTAFOGO 
 

  COMPRIMENTO (M)   LARGURA(M)   
LADO 1 92,00 X 2,00 184,00 
     
CÓRREGO PARALELO A RUA MARIO MIGUEL  
 COMPRIMENTO (M) X LARGURA(M)  
 LADO 1 /LADO 
2 100,00 2,00 200,00 
  TOTAL (M2)     30.557,85 
          
     

 

Quantitativo das limpezas 
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• Quantidade de horas - 5 dias x 6 (semanas) = 30 dias x 8 horas = 240horas x 2 
(vezes) = 330,00 h 

• Caminhão munck = 240/2 = 120h x 2(vezes) = 240 horas 
• Caminhão basculante = 5 dias x 6 semanas = 30 dias x 5,5 horas = 165x 2 

(vezes) = 330 horas  
• Servente = 6 pessoas x 44 horas x 6 semanas = 1584 x 2 (vezes) = 3168,00 

horas 
• Encarregado = 1 pessoa x 44 x 6 semanas = 264 x 2 (vezes) = 528 horas 
• Limpeza mecânica = 30,557,70 m2 x 2 vezes = 61.115,40 m2 
• Limpeza manual do córrego paralelo a rua Mário Miguel = 100x 3 = 300 x 2 

vezes = 600 m2  
 

Esta licitação vai contemplar a execução de 2 limpezas, uma no primeiro semestre e 
uma no segundo semestre. 
 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

2.1. O objeto da contratação consiste na limpeza de canais e córregos no perímetro 
urbano do município. Isso inclui roçar as margens e taludes dos córregos utilizando 
roçadeira, além da retirada de entulho e remoção da camada vegetal ao longo dos 
córregos. Os córregos envolvidos são afluentes do Ribeirão São João, 
especificamente os córregos Lava Pé, Varões e Olaria. A contratação abrangerá a 
execução dos serviços conforme as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento de contratação. A empresa contratada será responsável 
por realizar os serviços de limpeza dos córregos, garantindo a remoção de entulho e 
vegetação excessiva. 
 

 Especificação dos Serviços 
• Limpeza dos canais abertos na zona urbana, onde temos canais com leito 
natural que necessitem de capina da vegetação no leito, taludes e margens e canais 
com calhas revestidas que necessitem da retirada de entulhos e de vegetação que 
nasceram em bancos de areia acumuladas na calha. 
• A operação de capinação deverá ser feita no leito, taludes e margens. 
• Após o serviço de capinação, segue o destocamento de raízes caso seja 
necessário. A vegetação deverá ser arrastada para as margens e confinada para 
posterior remoção. 
• O material escavado deverá ser confinado em pontos estratégicos para 
posterior remoção e transportado para o bota-fora definitivo. 
• A remoção é feita com carga manual ou mecânica (munck) em caminhão 
basculante. 
• Remoção da camada vegetal nos taludes e nas laterais ao longo dos córregos. 
 

Para os serviços estão previstos: 
• 06 Funcionários  
• 01 Encarregado 
• 01 Caminhão tipo Munck  
• 01 Caminhão basculante  
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
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3.1. A prestação dos serviços deve-se à necessidade em manter limpos e 
desimpedidos os canais e córregos responsáveis pela drenagem pluvial e 
esgotamento sanitário da cidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Sustentabilidade Ambiental: 
  

4.1.1. De acordo com as orientações constantes no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 5ª Edição, julho/2022, 
recomendamos que a Contratada observe, no que couber, boas práticas de 
sustentabilidade quando da execução dos serviços contratados, baseadas na 
otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, em 
atenção ao disposto no artigo 5º e 11º da Lei nº 14.133/2021:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

[...]  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: I - 
assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição; III - evitar 
contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; IV - incentivar a inovação e o 
desenvolvimento nacional sustentável.  

4.1.2. A promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto na Lei 
nº14.133, de 2021, tem relação com o ODS 12 - Consumo e produção 
responsáveis, um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no Brasil, que 
visa “Assegurar padrões de produção e consumo sustentáveis” e fixou em sua meta 
nº 12.7, a promoção de práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com 
as políticas e prioridades nacionais. 
 

4.1.3. Dos possíveis impactos ambientais, da geração de resíduos:  
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4.1.3.1. Inicialmente, verifica-se que a execução do objeto licitado não trará ao 
meio ambiente impactos ambientais, que poderão inferir em prejuízo ao 
Município. 
 

4.1.3.2. Como se trata de serviços comuns, não serão abordados a minimização 
de impactos de resíduos, pois os resíduos que aparecerão no decorrer dos 
serviços não são geradores de impactos consideráveis ao meio ambiente 
coletado e encaminhados para destinação correta destes resíduos dentro do 
Município e regiões vizinhas. 
 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto. 
 

4.2.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
 

a) CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE PARA LIMPEZA (item 1); 
 

b) GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * MONTADO EM CAMINHAO 
CARROCERIA, OU EQUIV (item 2). 

 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 
 

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser 
prestada em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 

5.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento pela contratada da ordem de serviço, de cada execução. 
 

5.1.1. Os serviços deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conforme a 
demanda, após o início dos serviços de cada execução. 
 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Córregos do Ribeirão 
São João, acrescido dos trechos e afluentes do Lava Pés, Varões, Olaria e a roçada 
da camada vegetal dos taludes e laterais ao longo deles. 
 

5.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 

5.3.1. Limpezas dos canais abertos na zona urbana e capina vegetal dos 
taludes e margens e canais, com retirada de entulhos e de vegetação. 
 

5.3.2. A remoção é feita com carga manual ou mecânica (MUNCK) em 
caminhão basculante. 

 

5.3.3. O descarte deverá ser realizado em local apropriado e designado pela 
administração municipal. 
 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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5.4.1. A necessidade de melhorar a fluidez, a qualidade e a disponibilidade 
das águas, bem como a regularização das margens do afluente, a limpeza, 
protegendo o bem estar da população e o visual. 
 

5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico.  
 

5.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento da 
comunicação do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 
 

5.5.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

 

5.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

5.5.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

 

5.5.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

 

5.5.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 

5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 

5.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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5.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

5.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá 
a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis: 
 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Tyrison Magno Barcelete Resende/ Auxiliar 
Administrativo/ Matricula: 165-01/ E-mail: licitação@demaecb.com.br/ Telefone (35) 
99716-2411 
 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Alexa Bastos Gambogi Meireles/ Engenheira/ 
Matrícula: 53-01/ E-mail: alexabgambogi@gmail.com / Telefone: (35) 99976-1278 
 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

6.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
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6.7. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.9. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 

6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade  
 

6.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do 
Contrato convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

6.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM. 
 

6.11.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no CFM. 
 

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 
 

6.12.1. Conferir se os valores constantes na Nota Fiscal estão em 
conformidade com a planilha de medição; 
 

6.12.2. Acompanhar a qualidade do serviço prestado; 
 

6.12.3. Declarar formalmente que o serviço está sendo executado de acordo 
com as especificações deste Termo de Referência; 

 

6.12.4. Formular e assinar Termo de Recebimento Definitivo e encaminhar 
juntamente com a Nota Fiscal para o setor de compras prosseguir com os devidos 
trâmites para fins de pagamento; 

 

6.12.5. Encaminhar a indicação de sanções ao setor jurídico em caso de 
intercorrência não resolvida que implique em descumprimento contratual no 
decorrer da prestação do serviço; 

 

6.12.6. Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e 
negativas durante a execução do contrato. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E 
ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 
 

7.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério de: 
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a)  MENOR PREÇO GLOBAL 

 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme definido pelo Setor 
de Licitações. 
 

7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

7.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade; 
 

7.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior em características, 
quantidades e prazos compatíveis com a totalidade do objeto ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de certidões ou atestado fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

7.3.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

 

a) LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES – mínimo de 30.557,70m2 (equivalente a 50% do 
quantitativo estimado no ETP) 

 

7.3.3.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 
 

7.3.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

7.3.4. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de 
contratação. 
 

7.3.4.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 
subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, 
nos termos do 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
 

7.3.5. Declaração do licitante atestando que conhece todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 

7.3.5.1. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista 
no Termo de Referência. 
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7.3.6. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por 
ele assumidos que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 
apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 
 

7.3.7. Será exigida da licitante cooperativa, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 
 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764 de 1971; 
 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8. REALIZAÇÃO DE VISTORIA/ VISITA TÉCNICA: 
 

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado pelo 
(a) servidor (a) Alexa Bastos Gambogi Meireles designado (a) para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (35) 99716-2411. Durante a visita devem ser 
esclarecidas quaisquer dúvidas referentes à planilha orçamentária 
base/especificações. 
 

8.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
 

8.2. A visita técnica será facultativa. 
  

8.2.1. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não 
poderão, em hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em 
relação aos serviços para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência 
de sua ausência na referida visita.  
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8.2.2. É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtude de sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços. 
 

8.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
 

8.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

9. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 
 

9.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município 
ou a terceiros; 

 

9.1.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 
 

9.1.5. Assegurar à Contratante:  
 

9.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
 

9.1.5.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

 

9.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 
 

9.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;  
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9.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
 

9.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, quando for o caso; 

 

9.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
 

9.1.11. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
 

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 

9.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 
a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 

 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de 
riscos. 

 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

 

9.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 

 

9.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 
 

9.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. AFERIÇÃO E PAGAMENTO:  
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10.1. A avaliação da execução do objeto verificará a adequada qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre 
que a CONTRATADA: 
 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 
pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 
aprovados pelo CONTRATANTE. 
 

10.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal 
do contrato. 

 

10.3.1. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos 
documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

 

10.3.2. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 
CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

 

10.4. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 
apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  
 

I. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
 

II. Cópia dos contracheques assinados; 
 

III. Folhas de ponto assinadas de todos os funcionários; 
 

IV. Cópia da folha de pagamento; 
 

V. Memória de cálculo da mão de obra fornecida, apontando faltas, atestados e 
reposições; 

 

VI. Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado 
e aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

 

VII. Registro fotográfico; 
 

VIII. Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), 
vinculada (s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de 
regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego 
(CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela Administração; 

 

IX. Protocolo de envio de arquivos de conectividade social; 
 

X. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 
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XI. Comprovante de pagamento do contrato de locação de veículos, se houver.  
 

10.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis. 
 

10.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal 
aplicável. 

 

10.7. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

 

11. DO REAJUSTE 
 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 
 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Referência: 1105 
Ação: 2149 
Elemento: 3339039 - Outros serviços de 
terceiros 
Programa: 17.512.0119.2149 

Referência: 1145 
Ação: 2106  
Elemento: 3339039 - Outros serviços de 
terceiros 
Programa: 17.512.0140.2106 

 
 

Campo Belo, 01 de julho de 2025 

 

__________________________________ 
Alexa Bastos Gambogi Meireles, engenheira 

Responsável pela elaboração do TR 
 
 

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS 
SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL 
CONTEÚDO. 

 

Campo Belo – MG, 01 de julho de 2025. 
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_____________________________ 
Mayra Lara Alvarenga 

Agente de Contratação/ Pregoeira 

_____________________________ 
Fabrício Rodrigues Teixeira 

Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 
.............................................................   

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, com sede no(a) Avenida Sete de 
Setembro, n° 363, Centro, na cidade de Campo Belo/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
19.130.038/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) seu diretor, Sr. Fabrício Rodrigues 
Teixeira, nomeado(a) pelo Decreto nº 8.434, de 03 de janeiro de 2025, portador da Matrícula 
Funcional nº 195-01, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 59/2025 e em observância às disposições 
da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90039/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a LIMPEZA DE 
CANAIS NOS CÓRREGOS E AFLUENTES DO RIBEIRÃO SÃO JOÃO, LAVA PÉ, VARÕES E 
OLARIA COM RETIRADA DO ENTULHO E A REMOÇÃO DA CAMADA VEGETAL AO LONGO 
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DOS CÓRREGOS QUE ATRAVESSAM O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
PARA LIMPEZA 

h 300 

  

2 
GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * 
MONTADO EM CAMINHAO CARROCERIA, 
OU EQUIV 

h 160 
  

3 

 
SERVENTE h 3168 

  

4 ENCARREGADO h 
528 

 
  

5 
LIMPAR /CORTAR GRAMA /ROÇADEIRA EM 
TALUDES 

m2 61.115,40 
  

6 CAPINA MANUAL  m2 600   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto. 
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4.1.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

a) CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
PARA LIMPEZA (item 1); 
 
b) GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * MONTADO EM CAMINHAO CARROCERIA, OU 
EQUIV (item 2). 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à 
nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II. Cópia dos contracheques assinados; 

III. Folhas de ponto assinadas de todos os funcionários; 

IV. Cópia da folha de pagamento; 

V. Memória de cálculo da mão de obra fornecida, apontando faltas, atestados e 
reposições; 

VI. Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e 
aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

VII. Registro fotográfico; 

VIII. Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), 
vinculada (s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de 
regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego 
(CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela Administração; 

IX. Protocolo de envio de arquivos de conectividade social; 

X. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 

XI. Comprovante de pagamento do contrato de locação de veículos, se houver.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução dos serviços objeto 
do contrato. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.14. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
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8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

9.3. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores ou 
no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual/local da prestação dos 
serviços. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 
serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 
advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii. Impedimento de licitar e contratar: 
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I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 
exigidos para o certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 
ensejar a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada 
ou perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
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a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o 
certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração.  
 

iv. Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de  30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
c) 30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual 
dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do 
instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na 
Portaria n. XXX/20XX (ou Decreto n. XXX/20XX). 
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Referência: 1105 
Ação: 2149 
Elemento: 3339039 - Outros serviços de 
terceiros 
Programa: 17.512.0119.2149 

Referência: 1145 
Ação: 2106  
Elemento: 3339039 - Outros serviços de 
terceiros 
Programa: 17.512.0140.2106 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA 

 

Nome da empresa (razão social): 
Endereço (Rua/Avenida, n°, bairro): 
Cidade: 
UF: 
CEP: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
 
Responsável pela assinatura do contrato:  
Nome: 
CPF:  
 
Dados bancários (com dígito verificador): 
Banco n°: 
Agência n°: 
Conta corrente n°: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA QUANT 

MARCA/ 
MODELO 
(se for o 

caso) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Av. 7 de Setembro, 363-Centro -Tel(35)3831-1087-Fax (35)3832-2761

Cep.: 37.270-000 - Campo Belo - MG  
 

1 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE PARA LIMPEZA 

h 300 
   

2 
GUINCHO TIPO MUNCK CAP * 6T * MONTADO EM CAMINHAO 
CARROCERIA, OU EQUIV 

h 160 
   

3 

 
SERVENTE h 3168 

   

4 ENCARREGADO h 
528 

 
   

5 LIMPAR /CORTAR GRAMA /ROÇADEIRA EM TALUDES m2 61.115,40 
   

6 CAPINA MANUAL  m2 600    

 
 
Validade da proposta: 60 dias 
Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
 
 
___________________________________, _____ de __________________ de 20____. 
 
 
 

_______________________________________________ 
(nome e assinatura do responsável)
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ANEXO V 
 

BDI 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual 
da base de cálculo para o ISS: 

100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 
5%): 

3,00% 

BDI 1 

          
TIPO DE OBRA 
 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de 
vias urbanas  
          
Itens Sigla

s 
% 
Adotad
o  

Administração Central AC 4,01%  

Seguro e Garantia SG 0,40%  

Risco R 0,56%  

Despesas Financeiras DF 1,11%  

Lucro L 7,30%  

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65%  

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00%  

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% 
- Desoneração) 

CPRB 4,50%  

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI 
PAD 

22,00%  

BDI COM desoneração BDI 
DES 

28,17%  

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
   BDI = (1+AC + S + R + G)*(1 + 

DF)*(1+L) 
 - 
1 

   

   (1-CP-ISS-CRPB)    

           

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 3%. 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

           
Observações:          
Campo Belo MG   quinta-feira, 8 de maio de 2025  
Local   Data        
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Obra 

Contratação de empresa para a limpeza de Canal e Córregos 
taludes, retirada do entulho e a remoção da camada vegetal ao longo dos córregos, que 
atravessam o perímetro urbano do município.  São eles: Ribeirão São João, Lava Pés,
(Av. Prefeito Wanderley Luiz Maia), Varões (Av. Américo Massote), Olaria, córrego Av. 
Fasto Ribeiro, rua 28 Setembro, Córrego paralelo rua Expedicionário Mario Miguel.

Item Código Banco Descrição 

 1      SERVIÇOS DE 02 LIMPEZAS

 1.1  

 53792  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014
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ANEXO VI 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
      

Bancos B.D.I.

Contratação de empresa para a limpeza de Canal e Córregos -Roçar as margens e 
taludes, retirada do entulho e a remoção da camada vegetal ao longo dos córregos, que 
atravessam o perímetro urbano do município.  São eles: Ribeirão São João, Lava Pés, 
(Av. Prefeito Wanderley Luiz Maia), Varões (Av. Américo Massote), Olaria, córrego Av. 
Fasto Ribeiro, rua 28 Setembro, Córrego paralelo rua Expedicionário Mario Miguel. 

SINAPI - 03/2025 
- Minas Gerais 
SETOP - 01/2025 
- Minas Gerais 
SUDECAP - 
01/2025 - Minas 
Gerais 

28,17%

Orçamento Sintético 

Und Quant. Valor 
Unit

SERVIÇOS DE 02 LIMPEZAS       

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

H 300 105,30

      

  
  
  
  
  

B.D.I. Encargos Sociais 
28,17% Desonerado: 0,00% 

Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 
Total Peso 

(%) 

      

105,30 134,96 40.488,00 26,46 % 
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 1.2  

  ORÇAMENTO 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG 

H 160 350,00 350,00 56.000,00 36,59 % 

 1.3  
 88316  SINAPI 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 3168 20,93 26,83 84.997,44 55,54 % 

 1.4  
 90776  SINAPI 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 528 54,09 69,33 36.606,24 23,92 % 

 1.8  

 98525  SINAPI 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

m² 61.115,40 0,70 0,90 55.003,86 35,94 % 

 1.10   
03.01.01  SUDECAP 

CAPINA MANUAL DE TERRENO 
m² 600 2,52 3,23 1.938,00 1,27 % 

      Total Geral 275.033,54 

_______________________________________________________________ 
Departamento Municipal de Água e Esgoto 
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OBRA 

Contratação de empresa para a limpeza de Canal e Córregos 
remoção da camada vegetal ao longo dos córregos, que atravessam o perímetro urbano do município.  São 
São João, Lava Pés, (Av. Prefeito Wanderley Luiz Maia), Varões (Av. Américo Massote), Olaria, córrego Av. Fasto Ribeiro, 
rua 28 Setembro, Córrego paralelo rua Expedicionário Mario Miguel.

LIMPEZA CANAL E CÓRREGOS 

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO 

1.0 SERVIÇOS LIMPEZA DE CANAL  

TOTAL 
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ANEXO VII 
CRONOGRAMA 

 
        
        
        
        
        
        

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Contratação de empresa para a limpeza de Canal e Córregos -Roçar as margens e taludes, retirada do entulho e a 
remoção da camada vegetal ao longo dos córregos, que atravessam o perímetro urbano do município.  São eles: 

feito Wanderley Luiz Maia), Varões (Av. Américo Massote), Olaria, córrego Av. Fasto Ribeiro, 
rua 28 Setembro, Córrego paralelo rua Expedicionário Mario Miguel. 

15/05/2025 

FÍSICO/ 
FINANCEIRO 

TOTAL 
ETAPAS 

1º SEMESTRE  2º SEMESTRE

Físico % 100,00% 50,00% 

Financeiro 275.033,54 137.516,77 137.516,77

Físico % 100,00% 50,00% 

    
    
    
    
    
    

VALOR DA OBRA 

Roçar as margens e taludes, retirada do entulho e a 
 Ribeirão 

feito Wanderley Luiz Maia), Varões (Av. Américo Massote), Olaria, córrego Av. Fasto Ribeiro, R$ 275.033,54 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
30DIAS 

2º SEMESTRE     

50,00%     

137.516,77     

100,00%     
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Financeiro 
R$ 

275.033,54 
R$ 137.516,77 R$ 275.033,54     

            

  

  
 

  
 

 
           
  ALEXA B GAMBOGI -CREA44538 
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ANEXO VIII 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 A T E S T O que o (a) senhor (a) _____________, portador da 

CI/RG nº ___________, inscrito no CPF sob o nº _______________, 

representando a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ____________, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 

90039/2025, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços 

objeto da contratação, conforme projetos e planilhas, tendo tomado 

conhecimento de todas as condições e nada encontrando que possa 

impedir ou obstaculizar a realização das obras/serviços.  

 
  
 Campo Belo – MG, ___ de ______________ de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Alexa Bastos Gambogi Meireles – Engenheira 

DEMAE – Campo Belo 
 
 
 
 

___________________________ 
Razão social e CNPJ da licitante 

Nome de quem assina 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

  
 

 A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

______________, portador(a) da CI/RG nº _____________, inscrito no 

CPF sob o nº _____________, DECLARA, para os devidos fins, que 

OPTA POR ABSTER-SE da realização de visita técnica, que TEM 

CONHECIMENTO de todas as condições e peculiaridades dos locais 

onde serão executadas as obras/serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 

90039/2025, e que tem conhecimento dos projetos, planilhas e demais 

elementos integrantes do respectivo Edital, não encontrando qualquer 

óbice que possa impedir ou obstaculizar a realização das obras/serviços.  

 
 
 Local e data.  
 
 
 

________________________  
Razão social da licitante  

Nome de quem assina 
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